
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTOFEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 500, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que

consta no Processo n° 23310.000104/2013-49, RESOLVE:

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei n° 8112/90, a

servidora MILENE ELIZABETH RIGOLIN FERREIRA LOPES SALVADOR, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente

deste IFSP, lotada no Campus Presidente Epitácio, para o Campus Caraguatatuba, a partir de

05/02/2014.
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